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Deputado

GILSON DE SOUZA


INDICAÇÃO nº       1963           , de 2003.
Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência providências no sentido de ser iniciada as obras de construção do novo Campus da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP em Franca.

JUSTIFICATIVA:

Franca “comemorou” ontem 22 (vinte e dois) anos de espera do novo campus da UNESP na cidade.

Foi em 22 de outubro de 1981 que a Instituição Família Cavalheiro Caetano Petráglia – INFACAPE realizou a doação de uma área equivalente a 8 (oito) alqueires, localizada na Avenida Eufrásia Monteiro Petráglia, bairro Jardim Petráglia, para a UNESP, que por outro lado assumiu o compromisso de conclusão das obras no prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Ocorre que até a presente data nenhum tijolo sequer foi colocado no local. Pelo contrário, referida área encontra-se abandonada à toda sorte, sendo que até o alambrado que cercava o local foi completamente destruído.

Mas o maior prejuízo na verdade foi suportado pela população de Franca, região, e até mesmo do Estado, pois nesses 22 anos milhares de pessoas deixaram de ter a oportunidade de se qualificarem, poder exercer plena e dignamente uma profissão.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, 

Deputado GILSON DE SOUZA
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